EMFOR - CIVEL

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
DECISOES RESPECTIVAS

EMPRESTIMO CELEBRADO POR MINI, PEQUENO E MEDIO PRODUTOR RURAL — DESVIO
DE DESTINACAO DOS RECURSOS - A QUEM COMPETE A PROVA

RESUMO

- ... A Carta Magna liberou dos encargos que menciona os devedores qualificados como mini, pequenos e
médios produtores rurais, desde que liquidassem os débitos decorrentes de "quaisquer empréstimos"
concedidos por bancos e instituicdes financeiras. Conquanto 0s recursos pertinentes devem respeitar as
finalidades do financiamento, nos termos do citado art. 47, paragrafo 3° Il, o texto constitucional ndo se atém
a natureza juridica do empréstimo, nem se preocupa com o titulo que materializa a obrigacao; contenta-se
em remir parcialmente a divida assumida para os fins apontados, razao pela qual ao interpretar ndo é dado
restringir o campo de aplicabilidade da norma. - Quanto & causa debendi, pois, o legislador afirma, como
pressuposto ao favor, a vinculagdo do crédito as atividades rurais. Entretanto, de um lado abstrai a espécie
do empréstimo (real, pessoa, cambiario, etc.), e de outro, atribui ao credor o 6nus de provar a exata
destinacdo dos recursos. - A expressao crédito rural inserida no inc. Il do art. 47 das "Disposicdes
transitérias" da CF, ndo gera antinomia ou incompatibilidade com o caput do dispositivo referente a
guaisquer empréstimos. - O legislador, seguramente, ndo cogitou do sentido literal do instituto do crédito
rural, tal qual definido na Lei 4.829/65, ou seja: "O suprimento de recursos financeiros por entidades publicas
e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a sua cooperativas para aplicacédo
exclusiva em atividades que se enquadrem aos objetivos indicados na legislacdo em vigor". Ao contrario, a
exegese cond uz a compreensao teleolégica de que o crédito rural, para a concessao do beneficio sdo os
recursos obtidos por meio de qualquer modalidade de empréstimo com entidades financeiras em geral,
sendo bastante a utilizacéo para custeios rurais. Outra ndo foi a genuina razéo do beneficio. Ac. de
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EMENTA

O beneficio da anistia constitucional da correcdo monetéria (art. 47 das "Disposi¢des transitérias" da CF) é
cabivel se o empréstimo celebrado por mini, pequeno ou médio produtor rural, ainda que de natureza
pessoal, for vinculado as atividades rurais, cabendo ao 6rgédo financiador o 6nus da prova do desvio da
destinacao dos recursos.
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